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Primeiro levaram os negros 

Mas não me importei com isso 

Eu não era negro 

Em seguida levaram alguns operários 

Mas não me importei com isso 

Eu também não era operário 

Depois prenderam os miseráveis 

Mas não me importei com isso 

Porque eu não sou miserável 

Depois agarraram uns desempregados 

Mas como tenho meu emprego 

Também não me importei 

Agora estão me levando 

Mas já é tarde. 

Como eu não me importei com ninguém 

Ninguém se importa comigo. 

Bertolt Brecht 



RESUMO 

 

 
GUEDES, Jonas Bomtempo. Votos adicionais no contencioso interamericano: uma análise 

empírica dos impactos da dissidência na efetividade dos acórdãos. 2022. 144f. Dissertação 

(Mestrado em Direito) – Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio 

de Janeiro, 2008. 

 

 

 

 O presente trabalho pretendeu verificar se a aposição de dissidências por parte dos 

magistrados às disposições dos acórdãos em casos contenciosos da Corte IDH comprometeria 

a efetividade de suas decisões. Em outras palavras, buscou-se averiguar se o fato de um 
magistrado trazer à público a sua dissidência em relação a determinadas medidas de reparação 

- cominadas na sentença do colegiado interamericano em casos contenciosos - poderia fraturar 

o acórdão exarado de modo que o cumprimento dessas mesmas medidas ficasse prejudicado. 

Valeu-se de uma pesquisa empírica quantitativa e qualitativa e, como procedimento 

investigativo, utilizou-se da coleta e da análise de conteúdo. No primeiro capítulo, são tecidas 

considerações a respeito da colegialidade, unanimidade, modelos de deliberação em cortes e 

permissibilidade aos votos adicionais, com enfoque na realidade interamericana. No segundo, 

apresentam-se alguns aspectos gerais da Corte IDH, com destaque para a função contenciosa 

(fase contenciosa e fase de supervisão de cumprimento de sentenças), tipologia e natureza dos 

votos adicionais e sua recorrência no contencioso interamericano. Por fim, no último capítulo, 

descreve-se os percursos da análise, etapas metodológicas e, em seguida, os resultados 
obtidos. Tendo por norte a Teoria da Dissidência, foi possível confirmar a hipótese inicial e 

verificar que as dissidências não impedem nem representam um empecilho ao efetivo 

cumprimento das medidas de reparação cominadas nos acórdãos contenciosos 

interamericanos. Dessa forma, entende-se que o presente trabalho pode ser utilizado como 

contraponto ao argumento de que a adoção de um modelo de deliberação permissivo aos 

votos adicionais vai de encontro com o propósito institucional de tornar as decisões de uma 

corte mais efetivas.  

 

 

Palavras-chave: Dissidência. Efetividade. Corte Interamericana de Direitos Humanos. 

     Supervisão de cumprimento de sentença.  

 

 

 

 

 

 



RESUMEN 

 

 

GUEDES, Jonas Bomtempo. Votos adicionales en el contencioso interamericano: un análisis 

empírico de los impactos de la disidencia en la efectividad de las sentencias. 2022. 144h. 

Dissertação (Mestrado em Direito) – Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio de 

Janeiro, Rio de Janeiro, 2008. 

 
 

 

 El presente estudio tuvo como objetivo verificar si la posición de disidencias por parte 

de los magistrados a las disposiciones de las sentencias en casos contenciosos de la Corte 

Interamericana de Derechos Humanos comprometería la efectividad de sus decisiones. Es 

decir, se buscó averiguar si el hecho de que un magistrado hiciera pública su disidencia en 

relación a determinadas medidas de reparación -establecidas en la sentencia del colegiado 

interamericano en materia contenciosa- podría fracturar el fallo dictado de manera que el 

cumplimiento de esas mismas medidas fuese perjudicado. Se empleó una investigación 

empírica cuantitativa y cualitativa y, como procedimiento investigativo, se utilizó la 

recolección y análisis de contenido. En el primer capítulo se hacen consideraciones sobre la 
colegialidad, la unanimidad, los modelos de deliberación en los tribunales y la permisibilidad 

de votos adicionales, centrándose en la realidad interamericana. En el segundo, se presentan 

algunos aspectos generales de la Corte Interamericana, con enfoque en la función contenciosa 

(fase contenciosa y fase de supervisión de cumplimiento de sentencias), tipología y naturaleza 

de los votos adicionales y su recurrencia en el litigio interamericano. Finalmente, en el último 

capítulo, se describen los caminos de análisis, los pasos metodológicos y, luego, los 

resultados obtenidos. Con base en la Teoría de la Disidencia, fue posible confirmar la 

hipótesis inicial y verificar que el disenso no impide ni representa un obstáculo para el 

efectivo cumplimiento de las medidas de reparación ordenadas en los fallos contenciosos 

interamericanos. De esta forma, se entiende que el presente trabajo puede ser utilizado como 
contrapunto al argumento de que la adopción de un modelo de deliberación permisivo a votos 

adicionales va en contra del propósito institucional de hacer más efectivas las decisiones de 

un tribunal. 

 

 

Palabras clave: Disidencia. Efectividad. Corte Interamericana de Derechos Humanos.  

   Supervisión de cumplimiento de sentencia. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

 Desde 26 de junho de 1987, data da primeira sentença emitida pela Corte 

Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH) em casos contenciosos, muita coisa 

aconteceu. Passou-se por variados momentos no Direito Internacional: de 

intensificação, de otimismo, de profusão normativa; mas, também, de questionamento, 

de incertezas e de retração. Fato é que as cortes internacionais de Direitos Humanos não 

estão alheias às movimentações e tendências jurídico-políticas, que afetam 

sobremaneiramente a sua capacidade de atuação, a sua credibilidade e, em última 

instância, o seu poder. Uma corte que se pretende útil e longeva na tarefa de fiscalização 

e proteção dos Direitos Humanos é uma corte que se preocupa com a efetividade de 

suas decisões. Afinal de contas, para que serviria um tribunal se as suas sentenças 

jamais fossem cumpridas? 

 É bem verdade que muitos fatores podem atravancar ou contribuir para o êxito 

da execução interna de acórdãos oriundos de uma corte internacional, tais como: a) a 

natureza da determinação (talvez erguer um busto em memória de uma vítima seja mais 

factível do que alterar a legislação interna sobre uma determinada matéria); b) a tradição 

interna de deferência ou resistência ao cumprimento das determinações internacionais; 

c) a existência de um mecanismo dentro da corte de acompanhamento e/ ou punição do 

país réu inadimplente; d) o tempo e o momento político vivido pelo país réu no 

momento em que a sentença é emitida e nos anos que lhe seguem.  

 Entretanto, mesmo quando se pretende entabular um debate sério acerca de qual 

seria o melhor modelo de deliberação a ser adotado nas cortes internacionais, raramente 

é estabelecida uma relação mais profunda entre efetividade das decisões e a existência 

ou não de dissidências entre os magistrados quando da lavratura de um acórdão. É 

exatamente na relação entre essas duas variáveis (dissidência e efetividade) que o 

presente trabalho se imiscui, com a pretensão de responder à seguinte situação-

problema, posta de forma sintética: a aposição de dissidências por parte dos 

magistrados às disposições dos acórdãos em casos contenciosos da Corte IDH 

compromete a efetividade de suas decisões? Em outras palavras, o fato de um 

magistrado trazer à público a sua dissidência em relação às medidas de reparação 

cominadas na sentença do colegiado interamericano em casos contenciosos poderia 



fraturar o acórdão exarado de modo que o cumprimento dessas mesmas medidas e, por 

extensão, a força jurídica externa do acórdão ficassem comprometidos? 

 Metodologicamente
1
, para se responder à pergunta posta, utiliza-se, no que tange 

aos processos de estudo, de um tipo de investigação multifacetado: histórico-jurídico 

(na medida em que se pretende examinar o histórico de votos adicionais nos casos 

contenciosos da Corte IDH e como ele variou no decorrer do tempo); jurídico-

diagnóstico (uma vez que se almeja construir um banco de dados com os julgados, 

magistrados votantes e pontos resolutivos aprovados com dissidências) e jurídico-

compreensivo ou jurídico-interpretativo (na medida em que a pergunta problema será 

decomposta em diversos aspectos para que, ao final, possa-se verificar os impactos da 

dissidência na efetividade e se o modelo deliberativo adotado pela Corte IDH 

compromete sua capacidade de enforcement).  

 Quanto ao raciocínio, vale-se de uma abordagem indutiva, tipicamente trifásica: 

i) observação dos fatos ou fenômenos (oportunidade em que os casos existentes são 

analisados, tendo por norte as variáveis da pergunta-problema); ii) o estabelecimento da 

relação entre eles, com a elaboração de planilhas sintéticas; iii) o processo de 

generalização dos achados nas duas primeiras fases (busca pela relação entre dissidência 

- efetividade). Quanto ao gênero, tem-se uma pesquisa empírica de abordagem 

quantitativa e qualitativa.  

 Quanto à natureza dos dados, serão utilizados tanto dados primários (normativos 

internos, acervo decisório da Corte IDH, votos adicionais) quanto dados secundários 

(literatura especializada, doutrina, artigos científicos, livros e outras fontes similares). 

Em relação às técnicas e procedimentos, opta-se pela pesquisa diagnóstica com análise 

de conteúdo (especialmente do acervo decisório, dos normativos internos e das 

resoluções de supervisão de cumprimento de sentença da Corte IDH). 

 Quanto aos setores do conhecimento, por se tratar de uma pesquisa que coordena 

conteúdos pertencentes a disciplinas variadas (Direito Internacional - com foco no 

Direito Internacional dos Direitos Humanos e Organizações Internacionais -, Processo 

Civil Internacional e Direito Constitucional), entende-se que seu caráter é 

interdisciplinar.  

                                               
1
 Metodologicamente, o presente trabalho fundamenta-se majoritariamente em GUSTIN, Miracy B. de S.; 

DIAS, Maria Tereza F.N (Re)pensando a pesquisa jurídica: teoria e prática. 4ª ed. Belo Horizonte: Del 

Rey, 2013 e EPSTEIN, Lee; KING, Gary. Pesquisa empírica no direito: as regras de inferência. São 

Paulo: Direito GV, 2013. E-book. 



 A escolha do objeto de estudo deu-se a partir da constatação da profusão de 

novos tipos/natureza de votos adicionais para além das previsões estatutárias e 

regulamentares interamericanas. Aos poucos, tornou-se perceptível a ausência de 

uniformidade na nomenclatura adotada nos normativos internos, no acervo decisório da 

Corte IDH e também na doutrina. Em seguida, constatou-se igualmente que, apesar de 

muitos autores criticarem ou defenderem a utilização de votos adicionais, a literatura 

especializada não dispunha de uma análise empírica mais ampla que pudesse 

comprovar, com lastro na prática judicial, o real impacto que a dissidência tem na 

efetividade das decisões. Nisso reside a justificativa do presente trabalho, que nada mais 

é do que uma tentativa de superar esse vácuo existente no estado da arte até então.  

 A relevância da pesquisa repousa na própria dicotomia existente entre 

unanimidade e dissidência: como defendem alguns, uma Corte IDH mais unânime 

poderia representar uma instituição mais coesa, uníssona e crível; por outro lado, na 

opinião de outros, uma Corte IDH aberta às dissidências poderia refletir, ao revés, uma 

corte mais vanguardista e inovadora e, nem por isso, menos efetiva. Averiguar o 

impacto da dissidência na efetividade é o primeiro passo para avaliar a adequabilidade 

de seu modelo de deliberação em relação aos seus objetivos institucionais. Estariam 

sendo as disposições sentenciais contenciosas da Corte IDH enfraquecidas por conta da 

permissibilidade à dissidência?  

 Vale ressaltar que esse tipo de pesquisa é excepcionalmente viável no contexto 

interamericano porque a Corte IDH conta com um mecanismo de supervisão de 

cumprimento das sentenças e disponibiliza publicamente em seu site as resoluções 

emitidas nesse âmbito, sendo que o órgão é minucioso em sua análise e assevera de 

maneira expressa e taxativa o nível de cumprimento de um determinado ponto 

resolutivo, o que confere objetividade à análise.   

 Além disso, também é importante destacar que todas as três cortes internacionais 

de direitos humanos (Corte IDH, TEDH e TADHP), dentre outros tribunais 

internacionais, seguiram modelos de deliberação similares. Isso significa que a 

relevância da pesquisa não se encerra unicamente no contexto interamericano, mas 

extrapola-o, com as devidas ressalvas, para outras cortes e tribunais internacionais.  

 O presente trabalho estrutura-se em quatro capítulos. No primeiro deles, são 

tecidas considerações a respeito da colegialidade, unanimidade, modelos de deliberação 

em cortes e permissibilidade aos votos adicionais, com enfoque na realidade 

interamericana; paralelamente, trata-se também dos fundamentos do marco teórico, que 



permearão todo o trabalho. No segundo, apresentam-se alguns aspectos gerais da Corte 

IDH, com destaque para a função contenciosa (fase contenciosa e fase de supervisão de 

cumprimento de sentenças). Já no terceiro capítulo, foram abordados, com maior 

detalhamento, aspectos relativos aos votos adicionais das sentenças interamericanas, tais 

como tipologia, natureza e recorrência. Por fim, no último capítulo, descrevem-se os 

percursos da análise, etapas metodológicas e, em seguida, os resultados obtidos para, 

dessa forma, responder à pergunta posta.  

  

 Tendo por norte a Teoria da Dissidência, para a qual a possibilidade ou a 

impossibilidade de apresentação de votos adicionais não despontaria de uma condição 

natural ou imanente, assumiu-se provisoriamente a hipótese de que as dissidências não 

impedem nem representam um empecilho ao efetivo cumprimento dos acórdãos 

contenciosos interamericanos. Na prática, a implicação observável disso seria a baixa 

variação entre o percentual médio de implementação das disposições que foram 

aprovadas de forma unânime e o percentual médio das disposições aprovadas com 

dissidência. Por outro lado, a hipótese rival àquela aqui assumida responde à pergunta-

problema de modo afirmativo, ou seja, entendendo que a aposição de dissidências por 

parte dos magistrados às disposições dos acórdãos em casos contenciosos da Corte IDH 

comprometeria, sim, a efetividade de suas decisões. 

 Independentemente da natureza que se atribua aos votos adicionais, fato é que 

ele têm gerado considerável controvérsia na doutrina. Afinal de contas, seria melhor 

deixar em segredo as divergências entre os magistrados, de forma a reforçar a 

verossimilhança e a plausibilidade do acórdão ou, a contrario sensu, seria mais benéfico 

privilegiar a transparência e conceder liberdade aos magistrados? É o que se verá nos 

capítulos a seguir.  
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